
CÂMARA MUNICIPAL DE
13.320 - SALTO - SP

DECRETO LEGISLATIVO N2 01/79

S A L T

Em 20 de junho de 1979o

AlClDEb V1CT0R1E0 DE ALMEIDA, Presidente da Câmara Mu 

nicipal de Salto, Estado de oão Paulo, no uso de suas atri - 

ouições,

FAE SABER que a Gamara Municipal em sessão realizaua- 

em 20 de junho de 1979, aprovou e ele promulga o seguinte,

nnCKxü 10 LEc-lo La 11 v 0;

em 20 de junn

Alcides Victorino de Almeida

Presidente

ARTIGO 12- Picam aprovadas as contas do Prefeito Muni 

cipal de Saluo, rela eivas ao exercício financeiro de I97t>o

ARTIGO 22- Este Decreto Legislativo entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em con - 

tráriOo

de 1979 o-

Registrado e

traviva da Câmara Municipal de 

e publicada na imprensa localo




